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Em consequência, a agravante foi devidamente
incluída no polo passivo da lide e sobre o seu patrimônio
recai igualmente a responsabilidade de garantir a exe-
cução promovida pela agravada, não fazendo sentido
algum, exatamente por tais razões, a pretensão de não
ser responsabilizada pelos débitos contraídos pela suce-
dida. 

Ora, o objetivo da execução é justamente o
cumprimento da obrigação que não foi voluntariamente
adimplida e por esse motivo cai por terra o argumento
levantado pela agravante de que a sentença da ação
principal transitou em julgado, uma vez que somente
nesta fase, qual seja no cumprimento de sentença, a
sucessão empresarial passou a ser de conhecimento da
parte que requereu a inclusão da recorrente na lide prin-
cipal, de modo que esta última possa garantir o cumpri-
mento da obrigação contraída pela empresa sucedida. 

Desse modo, resta claro que estamos diante de
uma inclusão obrigatória, sendo inegável a legitimidade
da agravante para figurar no polo passivo da ação. 

Certo também que os artigos suscitados pela agra-
vante com o objetivo de fundamentar as suas vazias ale-
gações, nem sequer se aplicam ao caso, uma vez que o
art. 41 do Código de Processo Civil trata da substituição
voluntária, ao passo que o segundo artigo, qual seja,
264 do mesmo diploma legal, trata da modificação do
pedido e da causa de pedir inicial. 

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso,
ficando mantida em todos os seus termos a decisão ata-
cada. 

Custas, ex lege. 

DES. MOTA E SILVA - De acordo com o Des.
Relator. 

DES. FÁBIO MAIA VIANI - De acordo com o Des.
Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

em ação civil pública que visa pleitear o fornecimento de
remédios, mas apenas em nome de idoso e de menor,
em razão das disposições dos respectivos estatutos.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00007799..0088..441199444444-
22//000022 - CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAggrraavvaannttee:: EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - AAggrraavvaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. WWAANNDDEERR MMAARROOTTTTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edivaldo George dos
Santos, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2009. -
Wander Marotta - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. WANDER MAROTTA - O Estado de Minas
Gerais interpõe agravo de instrumento contra a r.
decisão de f. 124/125, que deferiu liminar pleiteada nos
autos da ação civil pública que lhe move o Ministério
Público de Minas Gerais para obrigá-lo a fornecer a
Tiago Dias dos Santos, no prazo máximo de 03 dias, o
medicamento Abilify (Aripiprazol), sob pena de multa
diária fixada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Sustenta o recorrente, em síntese, ser inviável a uti-
lização da ação civil para defesa de interesse meramente
individual, razão pela qual deve ser o feito extinto, sem
julgamento de mérito. De outro lado, não há que se falar
em legitimidade do Ministério Público, não estando o
Parquet legitimado para a defesa de interesses mera-
mente individuais, nos termos da jurisprudência que cita.
No mérito, afirma estarem ausentes os requisitos para a
concessão da medida liminar, não havendo provas de
que o fármaco pretendido seja o único com condições
de tratar o mal que acomete o Sr. Tiago. Ad argumen-
tandum, insurge-se contra a multa fixada.

Conheço do recurso.
A preliminar de ilegitimidade do Parquet para defe-

sa dos interesses individuais de Tiago Dias dos Santos
merece acolhida.

Isso porque Tiago nasceu em 28.08.1981 e a Lei
nº 7.347/85 confere legitimidade ao Ministério Público
para propor ação civil pública nas condições estabeleci-
das no seu art. 1º, acrescido do inc. IV pela Lei
8.078/90, não tendo o Parquet legitimidade para
defender direitos individuais privados.

Mutatis mutandis, invoca-se precedente do
Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

Ação civil pública - Ministério Público - Direito
individual - Ilegitimidade ativa - Ordem genérica -

Impossibilidade

Ementa: Ação civil pública. Ministério Público. Direito
individual. Ilegitimidade do Ministério Público para
ajuizar a ação em nome de outros que não menores e
idosos. Ordem genérica. Impossibilidade.

- O Ministério Público não tem legitimidade para ajuizar
ação civil pública visando a defesa de direitos individuais
stricto sensu, e, portanto, divisíveis. Pode agir, entretanto,
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Ministério Público. Ação civil pública. Taxa de iluminação
pública do Município de Rio Novo - MG. Exigibilidade
impugnada por meio de ação pública, sob alegação de
inconstitucionalidade. Acórdão que concluiu pelo seu não-
cabimento, sob invocação dos arts. 102, I, a, e 125, § 2º,
da Constituição. - Ausência de legitimação do Ministério
Público para ações da espécie, por não configurada, no
caso, a hipótese de interesses difusos, como tais considera-
dos os pertencentes concomitantemente a todos e a cada um
dos membros da sociedade, como um bem não individua-
lizável ou divisível, mas, ao revés, interesses de grupo ou
classe de pessoas, sujeitos passivos de uma exigência tribu-
tária cuja impugnação, por isso, só pode ser promovida por
eles próprios, de forma individual ou coletiva. Recurso não
conhecido (RE 213631/MG - Recurso Extraordinário -
Relator: Min. Ilmar Galvão - Publicação: DJ de 07.04.00 -
Tribunal Pleno).

No julgamento do REsp 57.465-0/PR, assim se
manifestou o Ministro Demócrito Reinaldo:

É certo, todavia, que o art. 21 da Lei nº 7.347/85, intro-
duzido pelo art. 117 do CDC, inclui, como passíveis de pro-
teção através da ação civil pública, ‘os interesses ou direitos
individuais homogêneos’. Não é menos certo, entretanto,
numa interpretação sistemática da legislação supracitada,
que ‘os interesses e direitos homogêneos’ somente hão de
ser tutelados pela via da ação coletiva, quando os seus titu-
lares sofrerem danos na condição de consumidores. É que,
a Lei nº 7347/85, a começar da sinopse com que é enci-
mada, ‘disciplina a ação civil pública de responsabilidade
por danos causados ao consumidor’ (meio ambiente etc.). E,
ainda, quando, no seu art. 21, permite o uso da ação cole-
tiva para a defesa ‘dos interesses coletivos e individuais’, faz
remissão expressa ao Titulo III do Código de Defesa do
Consumidor. Pretendeu, pois, a lei explicitar, com a remissão
(ao CDC), ‘que os interesses individuais homogêneos só se
inserem na defesa de proteção da ação civil, quanto aos pre-
juízos decorrentes da relação de consumo entre aqueles e os
respectivos possuidores. Vale dizer: não é qualquer interesse
ou direito individual que repousa sob a égide da ação cole-
tiva, mas só aquele que tenha vinculação direta com o con-
sumidor, porque é a proteção deste o objetivo maior da
legislação pertinente. É este o entendimento prevalente na
doutrina: ‘os interesses ou direitos individuais podem ser
também objeto da defesa coletiva, enquanto significativos de
interesse e direitos individuais homogêneos do consumidor
(ou seus sucessores), que tenham tido origem ou causa
comum, no que diz com fatos geradores de tais interesses ou
direitos individuais [...]. São estes interesses ou direitos defen-
sáveis a título coletivo, porque devem ser desprezados e
necessariamente desconsideradas as peculiaridades agre-
gadas à situação pessoal e diferenciada de cada consumidor
[...]. Quanto a estes aspectos pessoais diferenciados,
próprios de cada situação concreta, de cada consumidor
(vítima ou sucessor), de forma preferencial, poderão vir a ser
postulados pelos próprios interessados, o que deve ocorrer
na liquidação da sentença genérica, proferida no processo
de conhecimento’ (cf. ALVIM, Thereza Arruda. Código do
Consumidor comentado, p. 380).

No mesmo sentido e com a mesma orientação, a
jurisprudência deste Tribunal:

Ementa: Ação civil pública proposta pelo Ministério Público.
Ilegitimidade ativa. Extinção do processo, sem julgamento de

mérito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça. - O Ministério Público não
detém legitimidade para a propositura da ação civil pública
na defesa de direitos individuais privados e disponíveis,
onde, cada cidadão pode requerer seus direitos individual-
mente (Apelação Cível nº 000.308.263-3/00 - Comarca de
Campestre - Relator: Des. Brandão Teixeira - Segunda
Câmara Cível - j. em 29 de abril de 2003 - v.u.).

O art. 129, incisos II e III, CR traz, entre as funções
institucionais do Órgão Ministerial, a promoção do
inquérito civil e da ação civil pública. Contudo, não
autoriza o MP a agir visando a defesa de direito indivi-
dual de um cidadão. Nem mesmo a ação civil pública
poderia ser ajuizada para proteção e tutela de direitos
puramente individuais, de natureza disponível, sob pena
de desvio da função caracterizadora de ilegitimidade
processual.

Tal como leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro na
obra Direito administrativo, 14. ed. São Paulo: Atlas,
2002, p. 665:

Constitui pressuposto da ação civil pública o dano ou a
ameaça de dano a interesse difuso ou coletivo, abrangidos
por essa expressão o dano ao patrimônio público e social,
entendida a expressão no seu sentido mais amplo, de modo
a abranger o dano material e o dano moral.
Com a expressão interesse difuso ou coletivo, constante do
art. 129, III, da Constituição, foram abrangidos os interesses
públicos concernentes a grupos indeterminados de pessoas
(interesse difuso) ou a toda sociedade (interesse geral); a
expressão interesse coletivo não está empregada, aí, em sen-
tido restrito, para designar o interesse de uma coletividade
de pessoas determinada, como ocorre com o mandado de
segurança coletivo, mas em sentido amplo, como sinônimo
de interesse público ou geral.

Aliás, a própria Constituição Federal, ao tratar do
mandado de segurança coletivo, no seu art. 5º, inciso
LXX, estabeleceu que apenas os partidos políticos, sindi-
catos, entidade de classes e associações detêm legitimi-
dade ativa, excluindo-se, assim, a iniciativa do Ministério
Público.

Não tem, pois, o Parquet legitimidade para pleitear,
através de ação civil pública, medicamentos para
cidadãos maiores de idade, ausente nos autos provas de
que Tiago seja incapaz.

Assim, dou provimento ao recurso para acolher a
preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público
para pleitear o fornecimento de medicamentos em nome
de Tiago, ou, genericamente, de toda coletividade,
devendo ser a ação civil proposta extinta, sem exame de
mérito, por ilegitimidade ativa ad causam.

É como voto.
Sem custas ou honorários.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HELOÍSA COMBAT e EDIVALDO GEORGE
DOS SANTOS.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .


